
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

Lei n° 732/2002
De 06 de junho de 2002

"CRIA O FUNDO M:(JNICIP AL DA MERCO:M1X
-FEIRA DA Th1TEGRAÇÃO DO MERCOSUL".

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.

r'

-Fica criado o Fundo Municipal da :MERCO:t\.nX -FEIRA DA 1NTEGRAÇÃO DO
:MERCOSUL- FUNDO :MERCO:MI:X -instrumento de captaçãD e aplicaçãD de
recursos e meios para o custeio do evento :MERCO:MI:X -Feira da IntegraçãD do
Mercosul .deliberativo pela CO:MISSÃO :MERCO:t\.fiX, a quem compete sua
admini sb"aç ãD .

Art. 10

Art. 20.:. O FUNDO :t\.ffiRCOMIX será vinculado à Secretaria de AgropecUári3? Indústria e
Comércio e à Secretaria de Governo. sob a orientaçãO e controle da ComissãO
:t\.ffiR C O MIX.

" ,

Art. 30 -Constituem recurs9s financeiros do F1JNDO 1vIERCO:MIX :
1 -Recursos da União e do Estado e demais contribuições que venha a receber por
força de convênios;
n ~ A dotação consignada anualmente. no Orçamento Municipal;
m -Recursos oriundos de operações de crédito e de aplicações no mercado fmanceiro;
N -As dações , auxílios e contribuições que venham a ser destinadas ao fundo;
V -Outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;
VI -Recurso oriundo da comercialização de espaços fisicos,divulgações de e~resas e

outras comercializações no evento.

PARÁGRAFO 10 -Os saldos financeiros do Fundo MERCO1\JnX se$ depositados em conta
especial em estabelecimento oficial de crédito.

P ARAGRAFO 2°- Os saldos financeiros do Fundo :MERCO:MIX, verificados no final -de
cada exercício, serão automaticamente transferidos para o exercício

seguinte.

Art;. 40 -A comissão MERCOI\,fiX. que organizará e regulamentará o evento e amninistrará o
FUNDO :M:ERCOMIx, será assim constituída:
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Coordenador Geral
Equipe de Coordenação
Equipe de Divulgação
Equipe de Cerimonial
Equipe de Infraestrutura
Equipe de Finanças
Equipe de ComercializaÇão
Equipe de Atendimento Geral
Equipe de Limpeza e Segurança

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A Coordenação Geral da Comissão de Administração caberá ao
representante da Secretaria Municipal de Governo -

Departamento de Tw-ismo.r-.
PARÁGRAFO SEGUNDO -O mandato dos membros da Comissão IvIERCO:t\.fiX

um (01) ano, permitidaarecondução.
será de

PARÁGRAFO TERCEIRO -Os membros da Comissão :MERCOMIX serão nomeados porDecreto Executivo. "

PARÁGRAFO QUARTO -Na comissão será nomeado o responsável pela equipe que
escolherá seus colaboradores.

Art. .50 -As despesas decon-entes deste evento, no presente exercício con-erão por conta do
crédito Especial autorizado, vinculado a Secretaria da Agopecuária, Industria e
Comércio.

Art. 60 -É vedada a utilização do FUNDO l\/IERCO:MIX em despesas que não sejam
especificamente deste evento.

r-
Art. 70 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ão.

Gabinete do Prefeito MWlicipal em Manoel Viana" RS. 06 de junho de 2002.

~;;""",'é:~~~~~~:=( c- S' ~ ~..-~
Carlos Pio Vessozi ..

Responsável pelo Expediente
Confolme a Portaria na 079/2002

Registre- se e Publique- se
Em °6J"~ho de 2002

6~;~~? ~nM
Maria Carolina CoO"êa T eixeira
Responsável pelo Expediente
Portaria no1 1 1/2001

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 ': 1344
"_L-:__6- n__~_:6- ".." "" n__:- n_:_L- -'- "'-, ".." ""ftft



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTInCATIV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

r

É necessário criar um Fundo para gerenciar os recursos da :MERCO:MIX -Feira
da Int~gração do Mercosul tendo em vista que o evento tem a real possibilidarle de se tomar um
dos maiores da Região e precisamos, desde j~ administrar separadamente um evento que é a
soma de eventos de todas as Secretarias Municipais.

As justificativas dos Projetos de Leis que Cria o evento, o fundo e que cria
rubrica no orçamento demonstram a importância da :MERCO:MIX para o Município de Manoel
Viana que vem buscando seu espaço no ambiente turístico da região, e dispensa maiores

explicações.
Certos da análIse e aprovação dos Nobres Vereadores,

Atenciosamente,

c.~ ~Q--
Carlos Pio Vessozi

Responsável pelo Expediente
Confonne a Portaria n° 079/2002

,,-
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